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JOSÉ JACK DONINI, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 
Caibi/SC, nascido em 17/07/1972, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 5.976.281-8 – SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 503.899.049-53, 
residente e domiciliado na Rua Coronel Pedro Scherer Sobrinho, 152 – 
Ap 234 – Bl 5B, Cristo Rei, CEP 80.050-470, Curitiba, Paraná; 

HUMBERTO DÉLIO DONINI, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Palmitos/SC, 
nascido em 25/07/1981, portador da Cédula de Identidade RG 
7.995.874-3 – SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 007.710.129-42, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Kula nº 101 – Casa 55 – Santo 
Inácio – CEP 82010-220 – Curitiba – PR.  

VITOR DONINI FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, natural de Caibi/SC, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 12R/3129.122-SSP/SC, 
inscrito no CPF sob nº 020.243.469-95, residente e domiciliado na Rua 
Helena Bigaton, 615 – Centro, CEP 89888-000, Caibi – Santa Catarina;  

UNICOS sócios da sociedade empresária limitada  MEDFIO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA, com sede e 
domicílio na Rua Antônio Bianchetti, 500, Bairro Iná – CEP 83065-370 
– São José dos Pinhais – PR., com inscrição no CNPJ sob nº. 
06.923.493/0001-18, cujo ato constitutivo se encontra registrado na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41210377180 em data 
06/10/2015, vem através deste instrumento, promover alteração do 
seu contrato social e consolidá-lo, conforme a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E AS REGRAS 
PARA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS SOCIAIS 

 
1.1 – Encontra-se previsto na Cláusula Sexta o direito de preferência 
dos sócios na aquisição das quotas sociais, passando os sócios e a 
sociedade a observar as regras para alienação das quotas sociais 
conforme disposições do Acordo de Sócios. Assim, fica alterado o teor da 
Cláusula Sexta; excluída a Cláusula Sétima e alterado o parágrafo 
único da Cláusula Oitava do Contrato Social. 
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1.2 A Cláusula Sexta passa a ter a seguinte redação:  

“CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas, a qualquer título ou modalidade, a 
terceiros sem o consentimento unânime dos sócios remanescentes 
aos quais fica assegurado o direito de preferência em condições de 
igualdade, observadas para alienação das quotas as regras 
previstas no Acordo de Sócios” 

1.3 – A Cláusula Oitava tornar-se-á Cláusula Sétima, passando o 
parágrafo único a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA SÉTIMA: Em caso de aumento do capital social, os 
sócios terão o prazo de 30 (trinta) dias para exercer o direito de 
preferência para participar do aumento, na proporção das quotas 
de que sejam titulares. 

Parágrafo único: Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito 
de preferência, as novas quotas poderão ser alienadas à terceiros, 
respeitadas as regras estabelecidas no Acordo de Sócios.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

 
2.1 – Estabelecem os sócios que os lucros serão distribuídos na 
proporção fixada no Acordo de Sócios.  
 
2.2 Em razão desta nova regra e das alterações aqui promovidas a 
Cláusula Décima Segunda passará a ser Décima Primeira, com a 
seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O ano social coincidirá com o 
ano civil, devendo em 31 de dezembro proceder-se o levantamento 
do balanço geral da sociedade com obediência às prescrições legais 
pertinentes a matéria. Os lucros e/ou prejuízos apurados, por 
consenso entre os sócios, serão distribuídos entre eles na 
proporção fixada em Acordo de Sócios.”   
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

3.1 – A sociedade estabelece o critério de apuração de haveres em caso 
de retirada ou morte de sócio, divórcio ou separação, morte de cônjuge 
de sócio (em caso de direito à meação), penhora de quotas por credor 
particular de sócio, endividamento de sócio colocando em risco as 
quotas sociais ou qualquer outra hipótese de resolução da Sociedade 
(dissolução parcial) exceto na exclusão por justa causa. Em razão 
destas determinações fica alterado o teor da Cláusula Décima Quarta e 
excluídas as Cláusulas Décima Quinta e Décima Sétima do Contrato 
Social. 
 
3.2 – Assim a antiga Cláusula Décima Quarta Contrato Social tornar-
se-á Cláusula Décima Terceira e passa a ter a seguinte nova redação: 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de retirada ou 
morte de Sócio, divórcio ou separação, morte de cônjuge de 
Sócio (em caso de direito à meação), penhora de quotas por 
credor particular de sócio, endividamento de sócio colocando em 
risco as quotas sociais ou qualquer outra hipótese de resolução 
da Sociedade (dissolução parcial), exceto para os casos de 
exclusão por falta grave, o critério para apuração dos haveres se 
dará com base em balanço de determinação, incluído para este 
fim os intangíveis da Sociedade, fundo de comércio, 
estabelecimento, aviamento, marca, dentre outros que possam 
existir. Não se admite qualquer outra forma de apuração de 
haveres, devendo ser respeitado pelo Poder Judiciário ou Juízo 
Arbitral (o que for aplicável) a metodologia fixada nesta Cláusula.  

Parágrafo Primeiro: Havendo a exclusão do sócio por falta 
grave, aqui considerada desvios financeiros ou de produtos, 
entre outras condições porventura existentes no Acordo de 
Sócios, o critério para apuração de haveres se dará pelo valor 
patrimonial das quotas na data do evento, não sendo incluído 
para este fim os intangíveis da Sociedade, fundo de comércio, 
estabelecimento, aviamento, marca, dentre outros que possam 
existir. 

Parágrafo Segundo: O pagamento dos haveres apurados, 
inclusive quando em favor de terceiros, deverá se dar em 30 
(trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com correção pelo 
IPCA, ou por índice semelhante que venha a substitui-lo, sem 
incidência de juros, podendo o(s) Sócio(s), mediante reunião, 
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deliberar por 2/3 do capital social o pagamento de outra forma, 
mais favorável. 

Parágrafo Terceiro: Na elaboração do balanço para apuração de 
haveres nas condições estabelecidas no ‘caput’, não serão 
considerados os lucros e perdas posteriores à ocorrência do 
evento. 

Parágrafo Quarto: No falecimento de qualquer quotista as suas 
quotas não serão transferidas automaticamente aos seus 
herdeiros, devendo ser apurados os haveres, exceto na condição 
estabelecida no Acordo de Sócios.” 

  
CLÁUSULA QUARTA – DA POSSIBILIDADE DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

 
4.1 – Alterar a cláusula Décima Oitava para admitir a possibilidade de 
sociedade limitada unipessoal.  
 
4.2 – Assim em razão das modificações anteriores a Cláusula Décima 
Oitava passa a ser Cláusula Décima Quinta do Contrato Social, com a 
seguinte nova redação: 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Se pela verificação de 
qualquer das hipóteses previstas no contrato social, sobrevier 
a concentração de todas as quotas em poder de um único 
sócio, a sociedade não se dissolverá e continuará operando na 
forma de sociedade limitada unipessoal.   

Parágrafo único: Fica permitida a aquisição pela própria 
sociedade de suas quotas.” 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 

5.1 – Decidem os sócios que qualquer litígio resultante da e/ou relativo 
ao presente Contrato Social, deve obrigatoriamente ser resolvido por 
métodos alternativos de solução de conflitos, inicialmente por mediação 
e na impossibilidade de acordo, por meio da arbitragem. Para tanto, 
elegem a Câmera de Mediação e Arbitragem da Federação das 
Indústrias do Paraná - CAMFIEP. 
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5.2 – Em decorrência da alteração acima a antiga Cláusula Vigésima 
Primeira passa a ter a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM: 
Qualquer litígio resultante da e/ou relativo ao presente Contrato e 
eventuais anexos, incluindo litígios entre sócios que sejam 
relacionados a este contrato, entre os sócios e a sociedade, entre a 
sociedade e os administradores sócio e não sócios, ainda que já 
não tenham mais a condição de sócio, como, mas não somente, 
em casos de saída de sócios e apuração de haveres, deve 
obrigatória, exclusiva e definitivamente ser resolvido inicialmente 
por mediação e a na impossibilidade de acordo, por meio da 
arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de 
Mediação e Arbitragem da Federação das Indústrias do Paraná – 
CAMFIEP. 
 
Parágrafo Primeiro: A sede da arbitragem será em Curitiba – 
Brasil. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios elegem o foro da Comarca de 
Curitiba, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para, se necessário, e somente com a finalidade de 
conhecer cautelares antes da instalação do tribunal arbitral, 
conhecer ações que garantam a completa realização do 
procedimento arbitral nos moldes estabelecidos no presente, bem 
como para obtenção de ordem de execução arbitral ou a 
declaração de sua nulidade nos termos da Lei nº 9.307/96, 
conforme requerido por qualquer dos sócios.” 

CLÁUSULA SEXTA – As Cláusulas e condições estabelecidas não 
retificadas continuam em igual teor e forma. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  

Em virtude das retificações acima, os sócios firmam em ato contínuo o 
novo contrato social da sociedade limitada, o qual passa a vigorar com a 
seguinte nova redação.   
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CONTRATO SOCIAL DA 
MEDFIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA 
CNPJ/MF N.° 06.923.493/0001-18 

NIRE: 41210377180 
 

JOSÉ JACK DONINI, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 
Caibi/SC, nascido em 17/07/1972, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 5.976.281-8 – SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 503.899.049-53, 
residente e domiciliado na Rua Coronel Pedro Scherer Sobrinho, 152 – 
Ap 234 – Bl 5B, Cristo Rei, CEP 80.050-470, Curitiba, Paraná; 

HUMBERTO DÉLIO DONINI, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Palmitos/SC, 
nascido em 25/07/1981, portador da Cédula de Identidade RG 
7.995.874-3 – SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 007.710.129-42, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Kula nº 101 – Casa 55 – Santo 
Inácio – CEP 82010-220 – Curitiba – PR.  

VITOR DONINI FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, natural de Caibi/SC, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 12R/3129.122-SSP/SC, 
inscrito no CPF sob nº 020.243.469-95, residente e domiciliado na Rua 
Helena Bigaton, 615 – Centro, CEP 89888-000, Caibi – Santa Catarina;  

UNICOS sócios da sociedade empresária limitada MEDFIO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA, com sede e 
domicílio na Rua Antônio Bianchetti, 500, Bairro Iná – CEP 83065-370 
– São José dos Pinhais – PR., com inscrição no CNPJ sob nº. 
06.923.493/0001-18, cujo ato constitutivo se encontra registrado na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41210377180 em data 
06/10/2015, promovem a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de 
MEDFIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA., com sede e domicílio na Rua Antônio Bianchetti, 500, Bairro Iná 
– CEP 83065-370 – São José dos Pinhais – PR., com inscrição no CNPJ 
sob nº. 06.923.493/0001-18, podendo a qualquer tempo, a critério dos 
sócios, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional.  
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Parágrafo Único: A sociedade não mantém nenhuma filial.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a exploração do 
ramo de: Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, Fabricação de escovas, pincéis e vassouras, Fabricação de 
artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico, Importação 
e Exportação; Comércio atacadista de produtos odontológicos.  

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades a partir de 16/08/2004.  

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais), totalmente integralizado, está dividido 
em 2.400.000 (dois milhões e quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, está assim distribuído entre os sócios:  

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ % 
VITOR DONINI FILHO 800.000 800.000,00 33,33 
JOSÉ JACK DONINI 800.000 800.000,00 33,34 
HUMBERTO DÉLIO DONINI 800.000 800.000,00 33,33 
TOTAL 2.400.000 2.400.000,00 100,00 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social.  

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada à 
importância total do capital social nos termos do que disciplina o artigo 
1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas, a qualquer título ou modalidade, a terceiros 
sem o consentimento unânime dos sócios remanescentes aos quais fica 
assegurado o direito de preferência em condições de igualdade, 
observadas para alienação das quotas as regras previstas no Acordo de 
Sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Em caso de aumento do capital social, os sócios 
terão o prazo de 30 (trinta) dias para exercer o direito de preferência 
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para participar do aumento, na proporção das quotas de que sejam 
titulares. 

Parágrafo único: Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as novas quotas poderão ser alienadas à terceiros, 
respeitadas as regras estabelecidas no Acordo de Sócios.  

CLÁUSULA OITAVA: Em caso de não integralização das quotas pelo 
sócio remisso, os demais sócios tomarão as quotas para si, respeitada a 
proporção de participação no capital social, ou irão transferi-las a 
terceiros, excluindo-se o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver 
pago, deduzidos os juros de mora, as prestações estabelecidas no 
contrato e demais despesas geradas pelo ato.  

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ 
JACK DONINI a quem compete privativa e individualmente, o uso da 
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extra-judicial  da 
sociedade, suas relações com terceiros, sem ressalvas para nomeação 
de procuradores “ ad negotia” ou “ ad juditia” , vedado no entanto, o uso 
do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite 
fixado pela legislação do imposto de renda.  

Parágrafo primeiro: Para o exercício de suas funções ficam os sócios 
administradores dispensados da prestação de caução. 

Parágrafo segundo: Fica vedado aos sócios administradores fazerem-se 
substituir no exercício de suas funções, sendo-lhes permitido, no 
entanto, constituírem, em conjunto, procuradores da sociedade, 
especificando-se no instrumento de mandato os atos e operações que 
poderão praticar.  

Parágrafo terceiro: A designação de procurador com poderes “ad 
judicia” poderá ser efetuada por qualquer dos sócios diretores ou pelo 
procurador com poderes para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços que prestarem à sociedade poderão 
os sócios perceber a título de remuneração “pró-labore”, quantia mensal 
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fixada em comum dentro dos limites permitidos pela legislação do 
imposto de renda a qual será levada à conta das despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O ano social coincidirá com o ano 
civil, devendo em 31 de dezembro proceder-se o levantamento do 
balanço geral da sociedade com obediência às prescrições legais 
pertinentes a matéria. Os lucros e/ou prejuízos apurados, por consenso 
entre os sócios, serão distribuídos entre eles na proporção fixada em 
Acordo de Sócios.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dependem de deliberação dos sócios 
todas as matérias indicadas no artigo 1.071 da Lei nº 10.406/2002 e no 
presente contrato. A deliberação será tomada em reunião. 

Parágrafo primeiro: Será realizada uma reunião anual, durante o mês 
de abril e quantas mais se fizerem necessárias, das quais será lavrada 
ata no Livro de Atas da Administração. A Ata fica dispensada de registro 
no órgão competente. 

Parágrafo segundo: A convocação para as reuniões será feita por 
quaisquer dos sócios através de correspondência escrita ou eletrônica 
(e-mail), enviada com antecedência de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo terceiro: A reunião instalar-se-á com a presença de todos os 
sócios, sendo que o sócio poderá se fazer representar por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, 
devendo o documento ser anexado ao Livro de Atas. 

Parágrafo quarto: As deliberações dos sócios serão tomadas por 
unanimidade.  

Parágrafo quinto: Fica dispensada a realização de reunião sempre que 
a totalidade dos sócios deliberarem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto dela.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de retirada ou morte de 
Sócio, divórcio ou separação, morte de cônjuge de Sócio (em caso de 
direito à meação), penhora de quotas por credor particular de sócio, 
endividamento de sócio colocando em risco as quotas sociais ou 
qualquer outra hipótese de resolução da Sociedade (dissolução parcial), 
exceto para os casos de exclusão por falta grave, o critério para 
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apuração dos haveres se dará com base em balanço de determinação, 
incluído para este fim os intangíveis da Sociedade, fundo de comércio, 
estabelecimento, aviamento, marca, dentre outros que possam existir. 
Não se admite qualquer outra forma de apuração de haveres, devendo 
ser respeitado pelo Poder Judiciário ou Juízo Arbitral (o que for 
aplicável) a metodologia fixada nesta Cláusula.  

Parágrafo Primeiro: Havendo a exclusão do sócio por falta grave, aqui 
considerada desvios financeiros ou de produtos, entre outras condições 
porventura existentes no Acordo de Sócios, o critério para apuração de 
haveres se dará pelo valor patrimonial das quotas na data do evento, 
não sendo incluído para este fim os intangíveis da Sociedade, fundo de 
comércio, estabelecimento, aviamento, marca, dentre outros que 
possam existir. 

Parágrafo Segundo: O pagamento dos haveres apurados, inclusive 
quando em favor de terceiros, deverá se dar em 30 (trinta) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, com correção pelo IPCA, ou por índice 
semelhante que venha a substituí-lo, sem incidência de juros, podendo 
o(s) Sócio(s), mediante reunião, deliberar por 2/3 do capital social o 
pagamento de outra forma, mais favorável. 

Parágrafo Terceiro: Na elaboração do balanço para apuração de 
haveres nas condições estabelecidas no ‘caput’, não serão considerados 
os lucros e perdas posteriores à ocorrência do evento. 

Parágrafo Quarto: No falecimento de qualquer quotista as suas quotas 
não serão transferidas automaticamente aos seus herdeiros, devendo 
ser apurados os haveres, exceto na condição estabelecida no Acordo de 
Sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica facultado a sociedade instalar, a 
qualquer tempo, mediante deliberação unânime dos sócios, Conselho 
Fiscal composto por 3 membros e seus respectivos suplentes. 

Parágrafo primeiro: Os membros do Conselho serão eleitos pelos sócios 
e terão mandato anual. 

Parágrafo segundo: O Conselho Fiscal instituído obedecerá às regras 
estabelecidas pela legislação de regência da matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Se pela verificação de qualquer das 
hipóteses previstas no contrato social, sobrevier a concentração de 
todas as quotas em poder de um único sócio, a sociedade não se 
dissolverá e continuará operando na forma de sociedade limitada 
unipessoal.   

Parágrafo único: Fica permitida a aquisição pela própria sociedade de 
suas quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os Administradores declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Aplicam-se supletivamente às 
disposições legais sobre sociedade limitada e ao contrato social, as 
normas da sociedade anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM: Qualquer 
litígio resultante da e/ou relativo ao presente Contrato e eventuais 
anexos, incluindo litígios entre sócios que sejam relacionados a este 
contrato, entre os sócios e a sociedade, entre a sociedade e os 
administradores sócio e não sócios, ainda que já não tenham mais a 
condição de sócio, como, mas não somente, em casos de saída de sócios 
e apuração de haveres, deve obrigatória, exclusiva e definitivamente ser 
resolvido inicialmente por mediação e a na impossibilidade de acordo, 
por meio da arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de 
Mediação e Arbitragem da Federação das Indústrias do Paraná – 
CAMFIEP. 
 
Parágrafo Primeiro: A sede da arbitragem será em Curitiba – Brasil. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios elegem o foro da Comarca de Curitiba, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para, se 
necessário, e somente com a finalidade de conhecer cautelares antes da 
instalação do tribunal arbitral, conhecer ações que garantam a 
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completa realização do procedimento arbitral nos moldes estabelecidos 
no presente, bem como para obtenção de ordem de execução arbitral ou 
a declaração de sua nulidade nos termos da Lei nº 9.307/96, conforme 
requerido por qualquer dos sócios. 
 

Por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em uma única via, obrigando-se por si, seus herdeiros ou 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

São José dos Pinhais - PR, 20 de junho de 2024. 

 

__________________________________         ______________________________ 

       JOSÉ JACK DONINI            HUMBERTO DÉLIO DONINI         

     

                        ____________________________________          

                               VITOR DONINI FILHO  
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